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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= DECRETO MUNICIPAL 

 

 

“DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO 
PROVIDÊNCIAS.” 
 
 

CONSIDERANDO
respectiva base de cálculo para o Imposto Predial e Territorial Ur

 
 
CONSIDERANDO

constituir majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II do referido artigo, a atualização 
do valor monetário da respectiva base de cálculo;
 
 

CONSIDERANDO
imposto, realizada segundo índices oficiais que espelham a inflação acumulada do exercício 
financeiro em referência, não se confunde com a majoração da própria base de cálculo, estando 
autorizada independentemente de lei, a teor do que preceitua o art. 97, §2º, do CTN;
 
 

CONSIDERANDO
a arrecadação do IPTU para o exercício de 2
comprometimento para as finanças públicas.
 

 
Art. 1º. Os valores monetários da respectiva base de cálculo do Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU) ficam atua
percentual da inflação do período de 
Consumidor Amplo - IPCA, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
qual foi apurado em 4,26%(quatro e vinte e seis
 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes da 
de dotações próprias do Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº. 4.075 DE 14 DE JANEIRO DE 

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL E 
 (IPTU) PARA O EXERCÍCIO DE 2.026

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, 

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de promover atualização do valor monetário da 
respectiva base de cálculo para o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

CONSIDERANDO que o art. 97, §2º do Código Tributário Nacional prevê não 
constituir majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II do referido artigo, a atualização 
do valor monetário da respectiva base de cálculo; 

CONSIDERANDO que a simples atualização monetária da base de cálculo do 
imposto, realizada segundo índices oficiais que espelham a inflação acumulada do exercício 
financeiro em referência, não se confunde com a majoração da própria base de cálculo, estando 

ndependentemente de lei, a teor do que preceitua o art. 97, §2º, do CTN;

CONSIDERANDO que, sem a citada atualização monetária, resultaria redução para 
a arrecadação do IPTU para o exercício de 2.026 neste Município, do que adviria sério 

ara as finanças públicas. 

DECRETA: 

Os valores monetários da respectiva base de cálculo do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) ficam atualizados para o exercício de 2025, mediante a aplicação do 

o do período de janeiro de 2025 a dezembro de 2025
IPCA, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(quatro e vinte e seis por cento). 

As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

DE 2026 = 

 
Fls. _______ 
 

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL E 
026 E DÁ OUTRAS 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso das 

a necessidade de promover atualização do valor monetário da 
IPTU do Exercício de 2026; 

que o art. 97, §2º do Código Tributário Nacional prevê não 
constituir majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II do referido artigo, a atualização 

que a simples atualização monetária da base de cálculo do 
imposto, realizada segundo índices oficiais que espelham a inflação acumulada do exercício 
financeiro em referência, não se confunde com a majoração da própria base de cálculo, estando 

ndependentemente de lei, a teor do que preceitua o art. 97, §2º, do CTN; 

que, sem a citada atualização monetária, resultaria redução para 
neste Município, do que adviria sério 

Os valores monetários da respectiva base de cálculo do Imposto Predial e 
, mediante a aplicação do 

dezembro de 2025 do Índice de Preço ao 
IPCA, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, o 

execução do presente Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 
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PODER EXECUTIVO
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Atos Oficiais

Atos Oficiais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= DECRETO MUNICIPAL 

 

 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições contrárias 
 

 
 
 
                                                            

                
 

 
 
 

REGISTRADA e arquivada na forma da Lei
Aramina, data supra. 
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. da Secretaria  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº. 4.075 DE 14 DE JANEIRO DE 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

Prefeitura Municipal de Aramina,

                                                            LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRADA e arquivada na forma da Lei 

DE 2026 = 

 
Fls. _______ 
 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

 
Aramina, 14 de janeiro de 2.026. 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO  DE  ATAS  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  –
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  4.127.2025  –  PROCESSO
LICITATÓRIO N. 96/2025 – PREGÃO PRESENCIAL N. 21/2025
– OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  LABORATORIAIS
PARA A  SECRETARIA  DA SAUDE POR DOZE MESES,  nos
qualitativos  e  quantitativos  definidos  no  Anexo  I  —  Termo
de Referência.

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE ARAMINA – CNPJ: 45.323.474/0001-02

Nº DA
A.R.P.

DETENTORA CNPJ/CPF:
VALOR TOTAL
REGISTRADO
– R$

VIGÊNCIA
INICIAL

VIGÊNCIA
FINAL

01.2026
VITAE SAÚDE
OCUPACIONALLTDA

22.917.909/0001-41 918.845,20 13.01.2026 13.01.2027

Data das assinaturas: 13.01.2026

Aramina, 14.01.2026 – LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE -
PREFEITO

...........................................................................................................
EXTRATO  DE  ATAS  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  –

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  3.047/2025  –  PROCESSO
LICITATÓRIO N. 94/2025 – PREGÃO PRESENCIAL N. 20/2025
– OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS DE USO COMUM E DE ORDENS
JUDICIAIS  (FRACASSADOS  E  DESERTOS)  PARA  A
SECRETARIA DA SAÚDE POR DOZE MESES, conforme
qualitativos  e  quantitativos  definidos  no  termo  de
referência.

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE ARAMINA – CNPJ: 45.323.474/0001-02

Nº DA
A.R.P.

DETENTORA CNPJ/CPF:
VALOR TOTAL
REGISTRADO –
R$

VIGÊNCIA
INICIAL

VIGÊNCIA FINAL

02.2026
CIRÚRGICA CLARA
COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

44.303.986/0001-44 41.654,00

13.01.2026 13.01.2027
03.2026 INTERLAB

FARMACÊUTICA LTDA
43.295.831/0001-40 350.754,90

04.2026
UNIVERSO
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

47.312.805/0001-34 246.287,20

05.2026
W. A. COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

43.232.006/0001-05 142.804,00

Data das assinaturas: 13.01.2026

Aramina, 14.01.2026 – LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE -
PREFEITO

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO – PROCESSO

ADMINISTRATIVO N. 3.171/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO
N. 88/2025 –  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.  02/2025 –
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA  PARA  A  EXECUÇÃO  DE  OBRA  DA
CONSTRUÇÃO DE DE 25 (VINTE E CINCO) UNIDADES
HABITACIONAIS  DE  INTERESSE  SOCIAL,  PADRÃO
TÉRREO,  ÁREA  CONSTRUÍDA  DE  56,02  M²  CADA,
COMPOSTAS  POR  VARANDA,  QUARTO  DUPLO,
QUARTO CASAL, BANHEIRO, CIRCULAÇÃO, SALA DE
TV  INTEGRADA  A  JANTAR,  COZINHA  E  ÁREA  DE

SERVIÇO,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAMINA – CNPJ: 45.323.474/0001-02

Nº DO
CONTRATO

CONTRATADA CNPJ/CPF: VALOR GLOBAL – R$
VIGÊNCIA
INICIAL

VIGÊNCIA FINAL

06/2026

DIAS ALVES
CONSTRUÇÕES
E REFORMAS
LTDA EPP

40.858.206/0001-71 2.625.791,56 13.01.2026 13.07.2027

Data das assinaturas: 14.01.2026

Aramina, 14.01.2026 – LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE -
PREFEITO

...........................................................................................................
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